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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 
 

REQUERIMENTO Nº           DE 2001 
(Do Sr. Waldir Pires) 

 
 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência que submeta ao Plenário 

desta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, nos termos do 

art. 117, inciso XIX, § 4º , a manifestação de voto de regozijo e louvor à 

Resolução aprovada, na 56ª Assembléia Geral da Orga nização das Nações 

Unidas,  em 27 de novembro de 2001, sobre a Necessidade de A cabar com o 

Embargo Econômico, Comercial e Financeiro Imposto p elos Estados Unidos 

da América contra Cuba . 

 

 

Justificativa: 

 

 

O embargo econômico, comercial e financeiro a Cuba já se 

prolonga, lamentável e incompreensivelmente, por mais de quatro décadas, 

impondo profundas e injustas dificuldades ao povo cubano, a despeito de sua 

brava resistência e da firmeza de seus princípios. 

 

A verdadeira integração dos povos e a manutenção da paz, 

princípios fundamentais da Organização das Nações Unidas, não podem 

prescindir da união de todos os países e da relação com base na soberania, na 

liberdade e, sobretudo, na compreensão das diferenças e das divergências. 
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Não se pode imaginar que a integração mundial, que é 

responsabilidade intransferível das diplomacias dos vários governos do planeta, 

possa se fundar nas bases da exclusão ou da intolerância. 

 

A Resolução aprovada na 56ª Assembléia Geral ONU 

obteve 167 votos favoráveis e, tão somente, três votos contrários – das 

representações dos Estados Unidos da América, de Israel e das Ilhas Marshall. O 

fato denota uma firme sinalização, da determinação dos povos no sentido de que 

o mundo encontre o caminho da convivência pacífica e respeitosa das nações. 

 

A manifestação da Câmara dos Deputados, a requerimento 

desta Comissão, guarda o intuito, por um lado, de demonstrar o apoio do povo 

brasileiro ao fim do embargo econômico, comercial e financeiro contra Cuba, e, de 

outro, o de manifestar a esperança de que a Organização das Nações Unidas 

possa desempenhar o sério e imprescindível papel para o qual foi criada, de 

buscar a paz e, neste ponto específico, possa fazer com que se cumpra a 

resolução da 56ª Reunião Geral, encerrando-se um erro histórico. 

 

 

Sala das Sessões,            de dezembro de 2001. 

 

 

Deputado WALDIR PIRES 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
 

VOTO DE REGOZIJO E LOUVOR Nº            , DE 2001 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
 
 
 
 
 

"A Câmara dos Deputados da 
República Federativa do Brasil louva e 
regozija-se com a Resolução da 56ª 
Assembléia Geral da Organização das 
Nações Unidas, sobre a Necessidade de 
Acabar com o Embargo Econômico, 
Comercial e Financeiro imposto pelos 
Estados Unidos da América contra Cuba." 

 
 
 
 
 

 

 

A Câmara dos Deputados da República Federativa do Brasil, 

por requerimento de sua Comissão Permanente de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional, nos termos do art. 117, XIX, 4º do Regimento Interno, manifesta o 

regozijo e louvor em razão da aprovação, em 27 de novembro de 2001, da 

Resolução da 56ª Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, sobre a 

Necessidade de Acabar com o Embargo Econômico, Comercial e Financeiro 

imposto pelos Estados Unidos da América contra Cuba. 

 

A verdadeira integração dos povos e a manutenção da paz, 

princípios norteadores da atuação da Organização das Nações Unidas, não 

podem prescindir da união de todos os países. Não se pode imaginar que a 

integração mundial, tão propalada pelas diplomacias dos vários governos do 

planeta, possa se fundar nas bases da exclusão e da intolerância. 
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O embargo econômico, comercial e financeiro a Cuba já se 

prolonga por mais de quatro décadas, causando profundas e injustas dificuldades 

ao povo cubano. 

 

A Resolução aprovada pela ONU, em sua 56ª Reunião 

Geral, de ontem, 27 de novembro de 2001, com o elevado quorum de 167 votos 

favoráveis, três votos contrários e quatro abstenções deve ser visto como uma 

firme sinalização, da vontade dos povos na busca da verdadeira união das 

nações. 

 

O presente Voto de Louvor manifesta a esperança do povo 

brasileiro, representado por esta Casa Legislativa, em ver cumprida a recente 

Resolução da ONU, até que cessem totalmente as medidas do embargo 

econômico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos da América 

contra Cuba. 

 

 

 

Sala das Sessões,           de dezembro de 2001. 

 

 

Deputado WALDIR PIRES 


